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EDITAL PROCESSO LICITATÓRIO Nº 283/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 

                           

O Município de Presidente Juscelino/ Minas Gerais, através da Prefeitura Municipal, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que às 13:00 horas do dia 09 de 

agosto de 2023, no prédio da Prefeitura, situado na rua Dr. Paulo Salvo, 150, centro,  

nesta cidade, será realizada a sessão para recebimento e abertura dos envelopes 

contendo a Proposta Comercial e Documentação de Habilitação, do tipo “MENOR 

PREÇO”, critério de julgamento “POR PREÇO UNITÁRIO”, que reger-se-á pelas 

disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pela Lei 8.666/93, de 

21/06/93, e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus 

anexos. 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto Aquisição de material permanente, 

mobiliário, eletrônicos, brinquedos em atendimento a diversas secretarias municipais. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar da presente licitação os interessados que atenderem a todas 

as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à 

documentação. 

 

2.2. Não poderão participar deste pregão os interessados que se encontrarem em 

processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou 

estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com o Município, ou tenham sido declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se 

apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 

 

2.3. Os itens ora licitados são destinados exclusivamente para empresas que estejam 

na condição de ME e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 147 de 07 

de agosto de 2014. 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

3.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório do presente pregão, protocolizando o pedido até 05 (cinco) dias 

úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço 

discriminado no preâmbulo deste Edital, cabendo a Pregoeira decidir sobre a 

petição no prazo de 03 (três)dias. 

 

3.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que não 

apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2° 

(segundo) dia útil que anteceder à data de realização do Pregão. Sendo 

intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

 

4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Dr. Paulo Salvo, N.º 150 – Centro – CEP: 39.245-000 
CNPJ-17.695.057/0001-55  

 

4.1 - A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um 

representante devidamente munido de documento que o credencie a participar 

deste procedimento licitatório. 

 

4.2 - Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido 

a intervir nas fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e 

efeitos previstos neste Edital, por sua representada. 

 

4.3 - Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes 

documentos: 

 

I - documento oficial de identidade; 

 

II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular 

ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame 

em nome da licitante, ou documento no qual estejam expressos poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura 

(Anexo II). 

 

4.4 - Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar 

acompanhada do contrato social/alteração contratual e cópia do documento de 

identidade de quem recebe poderes. 

 

4.5 - A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de 

credenciamento impedirá a participação do representante da licitante na sessão, 

para fins de apresentação de lances. 

 

4.6 - O representante poderá ser substituído por outro devidamente credenciado. 

 

4.7 - Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 

uma empresa licitante. 

 

5. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 

 

5.1 - No dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste Edital, cada licitante 

entregará a Pregoeira e seus auxiliares: 

 

a) Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação, conforme Anexo III (a referida declaração deverá estar por fora dos 

envelopes); 

 

b) Em se tratando de microempresa – ME ou empresa de pequeno porte – EPP, a 

comprovação desta condição será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 

Comercial, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei Complementar nº. 

123/2027. (A referida declaração deverá estar FORA DOS ENVELOPE) 

 

c) A certidão apresentada após o dia 31 de janeiro do corrente ano, terá 

obrigatoriamente que ter sido emitida no exercício em curso. 
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d) Em se tratando de MEI-Micro Empreendedor Individual, a comprovação desta 

condição será efetuada mediante a apresentação do Certificado da Condição de 

Micro Empreendedor Individual – CCMEI. 

 

e) 01 (um) envelope contendo a proposta comercial (ENVELOPE Nº. 01); e 

 

f) 01 (um) envelope contendo os documentos da habilitação (ENVELOPE Nº. 02) 

 

5.2 - Declarado encerrado o credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos 

novos proponentes. 

 

5.3 - Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter 

público que impeça a realização deste evento na data acima mencionada, a 

licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, 

independentemente de nova comunicação. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

 

6.1 - Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: 

“Proposta de Preço” e “Habilitação”. 

 

6.2 - Os conjuntos de documentos relativos à proposta de preço e à habilitação 

deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados e 

identificados com o nome da licitante, o número e, respectivamente, os títulos dos 

conteúdos "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação", na forma dos incisos 

I e II a seguir:  

  

I – envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 283/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇO) 

 

II – envelope contendo os Documentos de Habilitação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 283/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 

LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE Nº 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 

6.3 - Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório 

competente ou por servidor do Município, ou por meio de publicação em órgão de 

imprensa oficial. 

 

6.4 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
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gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 

propostas de preços. 

 

6.5 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, 

compreendendo aqueles referentes à proposta de preço e à habilitação, além de 

seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. 

 

6.6 - O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação 

deverá ser o mesmo do estabelecimento da empresa que emitirá a Fatura. 

 

6.7 - A PREGOEIRA não se responsabilizará por envelopes de “Proposta Comercial” e 

“Documentos de Habilitação” que não sejam entregues no local, data e horário 

definidos neste edital. 

 

7. DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE Nº 01 

 

7.1 – São requisitos da proposta de preço: 

 

a) ser apresentada em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da 

licitação deste Edital, devendo preferencialmente, conter razão social, CNPJ, 

endereço, número de telefone, número de fax da empresa licitante e dados 

bancários; 

 

b) conter a assinatura do responsável legal da empresa ou representante 

devidamente qualificado; 

 

c) conter o prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias contados da data-

limite prevista para entrega das propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93; 

 

d) ser elaborada, preferencialmente, nos moldes do Anexo IV deste edital; 

 

e) conter a marca e prazo de garantia dos itens cotados. 

 

f) prazo de entrega de no máximo 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

Autorização de fornecimento. 

 

7.2. Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e total, prevalecerão os 

primeiros e, entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão 

considerados estes últimos, devendo a Pregoeira proceder às correções necessárias. 

 

7.3. No preço proposto, que constituirá a única e completa remuneração, deverão 

ser computados o lucro e todos os custos, inclusive impostos diretos e indiretos, 

obrigações tributárias, trabalhistas e previdenciárias, bem como quaisquer outras 

obrigações inerentes ao fornecimento do objeto, não sendo admitidos pleitos de 

acréscimos a qualquer título. 

 

7.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.5. Critério de aceitabilidade das propostas: 

 

7.5.1. Serão desclassificadas as propostas que ofereçam preços ou vantagens 

baseadas nas ofertas das demais licitantes, e que desatenderem ao definido neste 

Edital. 

 

7.6. Apresentar o catálogo dos equipamentos juntamente com a proposta de preços 

(quando houver). 

 

8. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 02 

 

8.1.Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

 

8.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

8.1.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, 

devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de 

sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus 

administradores; 

 

8.1.3. Em se tratando de Micro Empreendedor Individual – MEI, o Contrato Social ou 

Estatuto poderá ser substituído pelo Certificado da Condição de Micro 

Empreendedor Individual – CCMEI. 

 

8.1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

prova de diretoria em exercício; 

 

8.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão ou entidade competente; 

 

8.2. Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

 

8.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 

atualizado; 

 

8.2.2 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal relativo à Tributos Federais e a 

Dívida Ativa da União e Prova de Regularidade perante o Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN, conforme Portaria MF 358 e 443/2014; 

 

8.2.3 - Prova de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS ou documento equivalente que comprove a regularidade; 

 

8.2.4 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) provando a inexistência de 

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho; 

 

8.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, referente ao domicílio da 

empresa; 
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8.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente ao domicílio da 

empresa; 

 

8.3. Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

 

8.3.1- Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

 

8.4. Deverão ainda, as licitantes, apresentarem: 

 

8.4.1 - Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato 

superveniente impeditivo da habilitação, assinado por quem de direito (Anexo V); 

 

8.4.2 - Declaração de Cumprimento do Inciso XXXIII, do Art. 7º, da Constituição 

Federal (Anexo VI); 

 

8.4.3 - Declaração expressa de que concorda com todos os termos deste Edital 

(Anexo VII); 

 

8.5 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e 

endereço respectivo, observando-se que: 

 

a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

ou 

b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá 

ser apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 

d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

8.6 - Registro, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, para 

venda de equipamentos, quando for o caso. 

 

8.7 - Todos os documentos deverão ter vigência até o dia previsto para realização do 

pregão; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidos por 60 (sessenta) dias, contados 

de sua expedição. 

 

8.8 - Os documentos acima mencionados poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.    

 

8.9 - As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, 

incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo complementação 

posterior. 

 

9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES DE PREÇO 
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9.1 – Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, o autor 

da oferta de valor mais baixo e o das ofertas com preços de até 10% (dez por cento), 

superiores àquela, poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, na forma dos itens 

subsequentes, até a proclamação do vencedor. 

 

9.2 – Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), 

oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas propostas escritas. 

 

9.3 – No curso da sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos 

itens anteriores serão convidados, individualmente, a apresentarem novos lances 

verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço, até proclamação do vencedor. 

 

9.4 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio, para determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

9.5 – A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a 

palavra à licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida à disputa para 

toda a ordem de classificação. 

 

9.6 – Na sucessão de lances, a diferença de valor não poderá ser inferior a 1% (um 

por cento) sobre o valor unitário do item. 

 

9.7 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 

9.8 – Serão desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra 

condição não prevista neste edital. 

 

9.9 – Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o 

proponente desistente às penalidades previstas neste Edital. 

 

9.10 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela Pregoeira, 

implicará a exclusão da Licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

 

9.11 – Caso não se realize lance verbal será verificado a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, 

podendo a Pregoeira negociar diretamente com a proponente, para que seja obtido 

preço melhor. 

 

9.12 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela 

Pregoeira, as licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 

9.13 – Será considerado vencedor, o licitante que ao final da disputa de lances, 

observadas as disposições da Lei Complementar nº. 123/2006, ofertar o menor preço. 

 

9.14 – Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 

menor preço apresentado, a Pregoeira verificará a aceitabilidade da proposta de 
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valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados em Planilhas de Custos, 

decidindo, motivadamente, a respeito. 

 

9.15 – A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e 

aceitáveis. Será declarado vencedor a licitante que apresentar a proposta de 

acordo com as especificações deste edital, com o preço de mercado e que ofertar 

o menor preço por item. 

 

9.16 – Será desclassificada: 

a) a proposta que não atender às exigências deste edital; 

b) a proposta que apresentar preço excessivo ou manifestamente inexequível. 

 

9.17 – Da sessão pública do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, contendo, 

sem prejuízo de outros, o registro das licitantes credenciadas, das propostas escritas 

e verbais apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação 

exigida para habilitação e dos recursos interpostos. 

 

9.18 – A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo toda 

e qualquer informação, acerca do objeto, ser esclarecida previamente junto a 

Pregoeira. 

 

9.19 – Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova 

data para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as 

licitantes presentes. 

 

10. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE HABILITAÇÃO 

 

10.1 - Concluída a fase de classificação das propostas, será aberto o Envelope nº 02 

– “Habilitação” do licitante cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar. 

 

10.2 - Os licitantes apresentarão documentos em cópias legíveis, autenticadas em 

cartório competente ou por servidor designado para o pregão. 

 

10.3 - As MEI, ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para a 

habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo 

que estes apresentem alguma restrição. 

 

10.3.1 - Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente apresentar preço inferior ao menor preço ofertado na etapa de 

lances, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

10.3.2 - A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido a Pregoeira. 

 

10.3.3 - Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado dentro dos 05 (cinco) 

dias úteis inicialmente concedidos. 
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10.3.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

10.4 - Se o detentor da melhor proposta desatender às exigências previstas neste 

Edital, será inabilitado, e a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes e procederá 

à habilitação do licitante seguinte, na ordem de classificação, repetindo esse 

procedimento, sucessivamente, se necessário, até apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital, para declarar o licitante vencedor. 

 

10.5 - A Pregoeira negociará diretamente com o proponente, para obtenção de 

melhor preço. 

 

10.6 - Da sessão de Pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas 

as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pela Pregoeira, pela 

Equipe de Apoio e pelos representantes das licitantes presentes que assim o 

desejarem. 

 

10.7 - Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos 

estabelecidos neste Edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 

 

10.8 - Em caso de divergência entre informações contidas em documentação 

impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de 

divergência entre informações contidas nos documentos exigidos pelo Edital e em 

outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

 

10.9 - Os envelopes contendo os documentos relativos à habilitação das licitantes 

não declaradas vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente 

lacrados, até que seja formalizada a assinatura do Contrato pela licitante vencedora. 

Após este fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes 

interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, eles serão destruídos.  

 

11. DA ADJUDICAÇÃO 

 

11.1 – Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

11.2 – A licitante vencedora deverá apresentar em 02 (dois) dias úteis, após a 

adjudicação, a planilha de custos e formação de preços (PROPOSTA DE PREÇOS) 

recomposta em função do valor vencedor na etapa de lances. 

 

11.3 - Ao final da sessão não havendo a manifestação de interposição de recursos, 

será feita, pela Pregoeira, a adjudicação à licitante declarada vencedora do 

certame sendo, em seguida, encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, 

devidamente instruído, será encaminhado ao Prefeito Municipal, para homologação 

e contratação. 

 

11.4 – A adjudicação do objeto desta licitação será pelo menor preço por item. 
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11.5 – Em caso de desatendimento às exigências de habilitação, a Pregoeira 

inabilitará a licitante e examinará as ofertas subsequentes e qualificação das 

licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de 

uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, 

ocasião em que a Pregoeira poderá negociar com o proponente, para que seja 

obtido o melhor preço. 

 

11.6 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira 

proclamará a vencedora, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes 

para que manifestem imediata e motivadamente a intenção de interpor recurso, sob 

pena de decadência do direito por parte da licitante. Constará na ata da Sessão à 

síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as 

demais licitantes ficarão intimadas para, querendo, manifestar-se sobre as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo da recorrente, 

proporcionando-se, a todos, vista imediata do processo, em secretaria. 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1 - Tendo o licitante manifestado, motivadamente, a intenção de recorrer na 

sessão pública do Pregão, terá ela o prazo de 03 (três) dias corridos para 

apresentação das razões de recurso. 

 

12.2 - As demais licitantes, já intimadas na sessão pública supracitada, terão o prazo 

de 03 (três) dias corridos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, 

em secretaria. 

 

12.3 - A manifestação na sessão pública e a motivação, no caso de recurso, são 

pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 

12.4 - As razões e contrarrazões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, a 

Pregoeira, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 

 

12.5 - O início da contagem dos prazos, bem como seu término, dar-se-á sempre em 

dias úteis. 

 

12.6 - A falta de apresentação de razões, mencionadas no subitem 12.1., importará 

a decadência do direito de recurso, culminando com a adjudicação do objeto do 

certame à licitante vencedora. 

 

12.7 - O acolhimento do recurso importará a invalidação, apenas, dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

12.8 - A decisão proferida em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á 

conhecimento, mediante publicação no quadro de avisos do Município. 

 

12.9 - Não serão conhecidas as contrarrazões a recursos intempestivamente 

apresentadas. 

 

13. DO RECEBIMENTO 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Dr. Paulo Salvo, N.º 150 – Centro – CEP: 39.245-000 
CNPJ-17.695.057/0001-55  

 

 

13.1 - Os itens deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

localizado à Rua Dr. Paulo Salvo, 59, Centro, Presidente Juscelino/MG. 

 

13.2 - A cada entrega, o recebimento dos mesmos dar-se-á, através de vistoria 

realizada por funcionário dessa Secretaria. 

 

13.3 - A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa 

vencedora do certame, em nome Município de Presidente Juscelino e deverá, 

obrigatoriamente, ser entregue junto com os seus bens. 

 

14. DOS ENCARGOS 

 

14.1 - Incumbe à CONTRATANTE: 

 

14.1.1 - Conferir as especificações e receber os equipamentos objeto deste edital; 

 

14.1.2 - Efetuar o pagamento à licitante vencedora, conforme Contrato. 

 

14.1.3 - Providenciar os pagamentos ao Contratado à vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas, nos prazos fixados. 

 

14.2 - Incumbe à Licitante CONTRATADA: 

 

14.2.1 - Entregar os equipamentos, por sua exclusiva conta e responsabilidade, em 

perfeitas condições, no endereço citado no Item 13.1, no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da autorização de fornecimento; 

 

14.2.2 - Substituir o equipamento que estiver com defeito, quando da entrega do 

mesmo ou quando for utilizado e a secretaria identificar defeitos de fabricação. 

 

15. DA EXECUÇÃO 

 

15.1. A Licitante vencedora fica obrigada a aceitar nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas quantidades do objeto 

da presente licitação, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato ou da 

nota de empenho, conforme o caso. 

 

15.2. O Município se reserva o direito de realizar apenas parte do objeto licitado, ou 

rejeitar todos, desde que haja conveniência para a Administração. 

 

16. DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

 

16.1. Os equipamentos objeto do presente edital serão fornecidos pelo preço 

constante na proposta da licitante vencedora. 

 

16.2. A nota fiscal/fatura, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa 

vencedora do certame, em nome do Município de Presidente Juscelino, no valor 

exato da proposta reajustada. 
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16.3. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após o recebimento dos 

equipamentos e a emissão da nota fiscal. 

 

17. DAS PENALIDADES 

 

17.1 Recusando-se a vencedora em apresentar proposta readequada ou em assinar 

o contrato sem motivo justificado, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-se a multa equivalente a 20% do valor de sua 

proposta, sem prejuízo da aplicação da sanção administrativa de suspensão 

temporária do direito de licitar pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

 

17.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros 

ou atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 

seguintes sanções: 

 

17.2.1 - advertência; 

 

17.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual, inclusive, no caso de atraso na entrega 

dos equipamentos. 

 

17.3. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

17.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o 

contratante promova sua reabilitação. 

 

17.5. O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 

Município de Presidente Juscelino, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar 

da data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 

devidas pelo Município, quando for o caso. 

 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

18.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta da dotação 

orçamentária nº: 

 

00703-25000000000 02070030.1339202472.080.44905200000.25000000000 
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00036-25000000000 02010010.0412200211.451.44905200000.25000000000 

00525-16600000000 02050030.0824405991.480.44905200000.16600000000 

00525-26600000000 02050030.0824405991.480.44905200000.26600000000 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1 - Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração da proposta 

ou pela apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

 

19.2 - A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 

19.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 

de expediente na Prefeitura. 

 

19.4 - O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões 

de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

 

19.5 - É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo. 

 

19.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 

pregão. 

 

19.7 - As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração e a segurança da aquisição.   

 

19.8 - A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à 

contratação. 

 

19.9 - No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

19.10 - Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Comarca de Curvelo/MG 

 

19.11 - Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente 

licitação, ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local 

e horário, anteriormente estabelecidos. 
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19.12 - Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 

deverão ser objeto de consulta, por escrito, a Pregoeira na Prefeitura Municipal, no 

endereço: Rua Dr. Paulo Salvo, 150, centro, Presidente Juscelino/MG, até 05 (cinco) 

dias anteriores à data de abertura da licitação. Demais informações poderão ser 

obtidas pelos telefones (38) 3724-1239, ou pelo e-mail: 

licitação@presidentejuscelino.mg.gov.br  - Cópias do Edital e seus anexos serão 

fornecidas, pelo Setor de Licitações, no horário de 08:00 às 11:00 e de 12:30 às 16:30 

hs, no endereço referido no preâmbulo deste Edital.  

 

19.14 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

19.15 Fazem parte integrante deste Edital: 

- Anexo I - Termo de Referência; 

- Anexo II - Modelo de credenciamento; 

- Anexo III - Modelo de Declaração de que cumpre os requisitos de Habilitação; 

- Anexo IV - Planilha de Apresentação de Propostas; 

- Anexo V - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 

- Anexo VI - Modelo de Declaração que não emprega menor; 

- Anexo VII - Modelo de Declaração de Concordância com os Termos do Edital; 

- Anexo VIII - Minuta do contrato. 

 

 

Presidente Juscelino/MG, 25 de julho de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Lorena Avila de Castro 

Pregoeira 
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ANEXO I AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 283/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - Objeto: Aquisição de material permanente, mobiliário, eletrônicos, brinquedos em 

atendimento a diversas secretarias municipais 

 

Item Código Especificação Unidade Marca/Modelo Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 00008469 

 APARELHO DE AR CONDICIONADO  12.000 btu 

com instalação split hi wall 12.000 btus. funções 

equipamento frio; controlador automático de 

temperatura; controle remoto sem fio; regulagem de ar 

para três velocidades; controle automático da 

velocidade do ar de acordo com o ambiente; 

insulflamento de ar manual em três direções; função 

swinq;  insulflamento de ar com movimento 

automático;  filtro bactericida;  função desmitificação; 

função sleep/ dormir; função timer nível de ruído até 40 

db consumo (w/h) 1730/1900 (f/qf) dimensões 

aproximadas: (axlxp) 285 x 830 x 189 mm garantia do 

produto: 01 ano garantia do compressor: 05 anos 

compressor: rotativo. Tensão: 220 

 

UND    2,0000    

02 00006102 

 AR CONDICIONADO Aparelho Ar Condicionado 

Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU/H, Garantia: 3 

ANOS, Características Adicionais 1: Controle Remoto 

S/Fio,Compressor Rotativo E Descar , Tipo: Split Hi 

Wall , Freqüência: 60 HZ, Tensão: 220 Tipo Split    

Função Frio 

UND    1,0000    
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03 00012116 

 ARMARIO ALTO armário alto de aço com 4 

prateleiras com chave armário de aço alto, dividido 

verticalmente em dois compartimentos por meio de 

divisórias com portas independentes, dotado de quatro 

prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 

compartimento. local administração, secretaria e 

direção. dimensões e tolerâncias; 04 prefeitura 

municipal de cambuí estado de minas gerais 

administração 2021/2024 praça coronel justiniano, 164  

centro www.prefeituradecambui.mg.gov.br 37.600-000  

cambuí-mg página 33 de 84 largura: 900 mm +/- 10 

mm; profundidade: 400 mm +/- 10 mm;  altura: 1980 

mm +/- 10 mm;  tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

características; corpo, divisórias e portas em chapa de 

aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm).  prateleiras 

e reforço das portas em chapa de aço laminado a frio - 

chapa 20 (0,90 mm).  base em chapa de aço laminado 

a frio - chapa 18 (1,25 mm).  barras de travamento das 

portas ø = 1/4 (mínimo). 28 dobradiças internas não 

visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço 

laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 

mm de altura - três unidades por porta.  maçaneta e 

canopla inteiramente metálicas, com travamento 

sistema cremona.  fechadura de tambor cilíndrico 

embutida na maçaneta com no mínimo de 4 pinos. 

chaves em duplicata presas às maçanetas 

correspondentes.  porta etiquetas estampado ou 

sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga 

metálica não ferrosa cromado.  pintura em tinta em pó 

hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. 

UN     5,0000    

04 00006585 

 ARQUIVO DE AÇO Arquivo de aço com  4 gavetas 

pastas suspensas arquivo deslizante em aço com 

quatro gavetas montadas sobre trilhos telescópicos 

que permitam abertura total. local, dimensões e 

tolerâncias, altura: 1330 mm +/- 10 mm; largura: 470 

mm +/- 10 mm; profundidade: 710 mm +/- 10 mm; 

tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. 

características; corpo e estrutura interna em aço chapa 

22 (espessura 0,75mm) na cor cinza; gavetas em 

chapa 24 (0,60mm); trilhos telescópicos e guias 

zincados em chapa 18 (1,20mm) ou superior; haste de 

travamento de gavetas em chapa 16 (1,50mm); 

fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24 

(0,60mm). puxadores em zamac no acabamento steel 

de 96mm.  fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 4 

pinos) com sistema de travamento simultâneo das 

gavetas.  chaves em duplicata. 26 compressores para 

pastas em todas as gavetas.  porta-etiquetas 

estampado ou sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado 

ou niquelado.  gavetas dotadas de trilhos telescópicos 

compostos por página 35 de 84 guias lineares com 

rolamentos de esferas de aço, com capacidade de 

carga vertical mínima de 45kg e mecanismo contra 

escape.  sapatas niveladoras em metal cromado com 

base de polipropileno injetado.  pintura em tinta em pó 

hibrida epóxi / poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. 

UN     10,0000    
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05 00013116 

 BEBEDOURO INDUSTRIAL bebedouro industrial em 

aço inox, 25 litros, com 2 torneiras em aço inox polido 

430 externamente, termostato invensys robertshaw 

regulavel , compressor hermetico embraico, 

condensação ar forçado com micro-ventilador elco 

com protetor termico, sapata em nylon com parafuso 

para nivelamento , flange interna que liga o 

reservatorio a torneira toda de metal torneira de metal 

cromado, opção para torneira de jato, reservatorio em 

polietileno rotomoldade atóxico, serpentina interna em 

aço inox 304 , isolamento em eps, voltagem 127 

UN     2,0000    

06 00002184 

 CADEIRA FIXA Cadeira fixa secretaria - cor preta - 

descrição: base em tubo 7/8, 4 pés, preto, anatômica, 

espuma 3 cm injetada, tecido polipropileno preto liso 

com perfil preto. 

UNITÁ  8,0000    

07 00014376 

 CAMA ELASTICA PULA PULA 4,27m colorida que 

suporte até 230 kg - fabricada com materiais de alta 

resistência, suporte 230 kg comprovadamente produto 

resistente e fácil de montar, não possuir parafusos em 

sua montagem e acompanha manual de instruções; 

especificações: suporta até 230 kg; altura total 1,98 m; 

2 mm parede do tubo; estrutura em aço galvanizado 

(interno e externo); sistema de impulsão por 80 molas 

de 18 cm. puxador de molas; 5 pés em u inteiros 

galvanizados; 10 hastes de aço galvanizado; kit com 

10 ponteiras para hastes; lona de salto preta c/ 

proteção uv; protetor revestido com tecido bagum de 

alta resistência com 1,2 mm, com estética lisa e ótima 

aparência; proteção de molas coloridas em espuma c/ 

revestimento de pvc com certificado iso (não absorve 

água); rede de proteção em polipropileno multicolorida; 

sistema de montagem do trampolim por encaixe (fácil 

de montar); 75 c 

UND    1,0000    

08 00008627 

 ESTANTE DE ACO estante de aço com 06 prateleiras 

profundidade: 300mm. estante em chapa de aço 

laminada a frio, aberta no fundo e na lateral, com 6 

(seis) prateleiras reguláveis, com chapa de no mínimo 

0,75mm de espessura, dobras duplas nas laterais e 

triplas nas partes frontais e posteriores, com reforço 

tipo ômega na parte inferior das prateleiras. colunas 

em chapa de aço laminada a frio de no mínimo 

1,90mm de espessura, reforço em x no fundo e dois x 

em cada lateral, pintura eletrostática a pó na cor cinza 

cristal, após tratamento antiferruginoso. capacidade de 

peso: de no mínimo 85 kg por prateleira. dimensões 

mínimas de: altura : 1980mm; largura: 900mm 

profundidade: 300mm. 

 

UNITÁ  4,0000    

09 00007689 

 FOGAO 4 BOCAS FUNCIONAMENTO A GÁS 

ACENDIMENTO MANUAL TREMPE REFORÇADA 

FUNCIONAMENTO: GLP, ACABAMENTO DA MESA 

INOX, MEDIDAS APROXIMADAS DO PRODUTO 

LARGURA 48/ ALTURA 88,6/ 58,5 COMPRIMENTO 

PESO APROXIMADO DO PRODUTO 17,9 KG 

UN     1,0000    
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10 00008765 

 FORNO MICROONDAS microondas, capacidade 

mínima de 32 litros, potência mínima de 900 watts, cor 

branca, painel digital, prato giratório, com timer, função 

ligar/30segundos, relógio, gabinete em aço, porta em 

vidro, puxador e painel em plástico, dimensões 

mínimas: largura 52cm, altura 32 cm, profundidade 42 

cm, 110 volt. 

UNITÁ  1,0000    

11 00013437 

 FORNO SEMI INDUSTRIAL com laterais limpa fácil 

com puxador de metal, forno amplo, porta com sistema 

de parada intermediária porta de aço com perfil de 

vedação sem visor com capacidade do forno de 107 

litros, dupla grade no forno com 3 opções de altura e 

temperatura do forno 180º a 300º com potência do 

queimador  do forno 3200w dimensões  interna  do 

forno 52,2x71x29 altura: 132cm (com pedestal), 

largura: 63cm profundidade: 81cm , 127 v na cor 

branca ou preta com suporte 

UN     1,0000    

12 00013097 

 FREEZER freezer horizontal, linha branca, 

capacidade 520 litros, duas portas. capacidade 520 

litros. classe a de energia. funçao frizzer oui 

refrigerador, com dreno frontal e pes com rodizio. 

garantia de 12 meses. 

UND    1,0000    

13 00014374 

 JOGO DE MESA QUADRADA 70 x 70 com 04 

cadeiras, tipo bistro, plastico reforçado, com apoio de 

braço, branca. 

JOGO   45,0000    

14 00014377 

 KIT JOGO DE PING PONG com 2 raquetes 3 bolas 

rede e suporte de rede kit com as especificações 

aproximadas: raquete de material: madeira e borracha 

bola de material: polipropileno suporte de material: 

ferro rede de material: poliéster peso aproximado de: 

300 gramas dimensões aproximadas: bola 4cm 

diâmetro - raquete 25cm x 15cm x 0.7cm - suporte 

21,5cm x 3,5cm - rede 12cm x 12,5cm itens inclusos: - 

01 rede - 02 raquetes - 02 suportes para rede - 03 

bolas de ping pong . 

KIT    2,0000    

15 00007967 

 LIQUIDIFICADOR 4 VELOCIDADES 127 V 

CAPACIDADE DO COPI 2,7 LITROS 4 

VELOCIDADES MAIS AUTO LIMPEZA MAIS 

PULSAR, MATERIAL DO COPO POLIPROPILENO 

POTEMCIA 1150 W 

UN     1,0000    
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16 00012288 

 LONGARINA Longarina com 03 lugares tipo 

secretária: espaldar médio: assento/encosto –  em 

madeira compensada multilâminas prensada com cola 

resinada à base de uréia formol, moldada 

anatomicamente. ergonômicas com no mínimo 12 mm 

de espessura, estofada com espuma injetada em 

poliuretano, com 55mm de espessura no assento e de 

35 a 45 mm no encosto, densidade de 45 kg/m³. raio 

de curvatura da borda frontal do assento de 45 a 55 

mm. capa do encosto em vinil flexível. bordas com 

perfil de pvc tipo francis com 15 mm de largura. 

revestimentos em tecido 100% poliéster, na cor azul. 

dimensões - assento: 39x43 cm/largura, encosto: 36 x 

30 cm/largura; estrutura da longarina de seção 

retangular dupla mínimo 30x50 x1.6 mm de parede, 

acabamento com banho desengraxante, tratamento 

antiferruginoso de proteção, pintura pelo sistema 

eletrostático em tinta epóxi-pó texturizado c/ 

olimerização em estufa na temperatura de 200° c. 

altura do assento de 0,45 m. assento e encosto 

montados sobre tubos de aço industrial 7/8x1,5 mm, 

fixados na estrutura com porca garras de 1/4. sapatas 

envolventes de pvc tipo bola. garantia mínima de 12 

meses. variação máxima permitida, nas dimensões de 

até 5cm. 

 

UN     4,0000    

17 00013578 

 MAQUINA PARA FAZER ALGODAO DOCE maquina 

de algodão doce profissional, potência: 1235 w (127 

v)/1201 w (220 v) características técnicas bacia: 51 

cm, altura: 38 cm, peso líquido: 6 kg, base em alumínio 

polido, bivolt, 12 meses de garantia 

UN     1,0000    

18 00014378 

 MESA PARA TENIS DE MESA 15mm, medidas 

oficiais que atendem aos padroes da ittf. tampo em 

mdp. pes de madeira compensada dobraveis. pesando 

aproximadamente 64 kg. possui uma dimensao 

montada de 152x76x274 cm. 

UND    1,0000    

19 00014375 

 QUADRO AVISOS Quadro de aviso de 1,40m x 

1,00m (cxa), estruturado em moldura construída em 

pau marfim maciço de 50 x 35 mm, de coloração e 

textura homogêneas, com acabamento arredondado; 

com fundo em cortiça (1/4 ) aplicada sobre 

compensado de 8 mm e revestida com feltro azul (ou 

verde); ao longo do perímetro do feltro, em 

acabamento reentrante, será aplicada uma faixa de 25 

mm de laminado de pau marfim; os quadros serão 

fixados contrapostos à parede ou no perfil da divisória, 

por buchas, parafusos e ganchos. 

 

UNITÁ  5,0000    

20 00010964 

 QUADRO BRANCO quadro branco, em mdf, 

revestimento em laminado melamínico, linhas guias 

visíveis apenas a curta distância, moldura em alumínio 

anodizado, com suporte para pincel e apagador, 

espessura mínima (total) 17 mm, dimensões: 300 x 

120 cm. 

UN     3,0000    
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21 00013102 

 TELEVISÃO aparelho televisor tipo smart tv cor preta, 

tela plana de led de 32 polegadas, design slim; visor 

full hd com resolução de imagem 1366 x 768 (hd) ou 

superior; frequência de tela mínima de 60hz; áudio 

com potência sonora (rms) mínima de 10w; com wi-fi 

embutido, com processador quad core ou dual core, 

conversor digital integrado; conectividade mínima: 

hdmi = 2 conexões, usb = 1 conexão, 1 entrada de 

componente (y/pb/pr), 1 entrada de vídeo composto 

(av), 1 ethernet (lan), 1 saída de áudio digital, 1 

entrada de rf (terrestre/entrada de cabo) e rede sem fio 

integrada. o equipamento deve possuir recursos 

ecológicos e selo procel a, com fonte de alimentação 

bivolt, contendo: controle remoto (com baterias 

inclusas), cabo de força, manual do usuário em língua 

portuguesa e manual eletrônico. 

UND    1,0000    

22 00008228 

 VENTILADOR DE PAREDE 3 velocidades, 60 cm, 
potencia 200w, rotação 1.400 rpm, grade removível, 
bivolt. 
 

UN     15,0000    

Total  R$  

2 - Justificativa da contratação: A obtenção de Material Permanente(Mobiliário de 

Escritório em Geral, Eletroeletrônicos e brinquedos), torna-se devido a sua grande 

necessidade, pois entende-se que a aquisição, objeto deste pedido, é imprescindível 

para a manutenção das atividades desenvolvidas no Centro de Referência da 

Assistência Sociial. A aquisição dos móveis, eletrodomésticos e eletrônicos, visa 

atender e suprir a demanda do CRAS que foi ampliado e construídas mais 3 salas e 

uma cozinha para propiciar uma assistência adequada e atendimento aos usuários, 

visando controle de qualidade, pela necessidade de garantir a continuidade e a 

finalidade dos serviços oferecidos aos nossos usuarios do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos-SCFV. 

A Aquisição pela Secretaria de Cultura, Esporte e Laser justifica-se pela implantação 

da Casa da Cultura que vai ser o ponto de referência a cultura no municipio, 

permitindo assim um melhor atendimento para os nossos munícipes. 

A aquisição pela Secretaria Municipa de Administração se faz necessário em virtude 

de propiciar  melhor conforto térmico no ambiente de trabalho na Prefeitura 

Municipal , ou seja, sala do Setor Juridico. 

 

3 - Critério de julgamento: Menor preço unitário, tendo como critério o menor preço 

por item. 

 

4 - Prazo e local de entrega dos equipamentos: Prazo de entrega de 10(dez) dias  a 

contar do recebimento da autorização de fornecimento, devendo os mesmos serem 

entregues no local informado na Ordem de Fornecimento.  

 

5 - Condições de pagamento: O pagamento será realizado em moeda corrente 

nacional em até 30 (trinta) dias, após o recebimento dos equipamentos e a emissão 

da Nota fiscal. 

 

6 – Garantia: de fábrica 

 

7 - Obrigações da Contratante: 
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a) Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 

das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei nº 

8.666/93. 

b) Fiscalizar e acompanhar os fornecimentos dos equipamentos, objeto do contrato. 

c) Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas, nos prazos fixados. 

d) Rejeitar no todo ou em parte os equipamentos, se considerados em desacordo 

com os termos do contrato. 

e) Emitir a autorização de fornecimento, com clareza e com antecedência da data 

do fornecimento.  

 

8 - Obrigações da Contratada: 

a) Fornecer o mobiliário de escritório em geral, eletroeletrônicos e brinquedos,   em 

estrita observância das condições previstas no contrato e na proposta. 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos 

equipamentos objeto desta licitação, não podendo ser arguido, para efeito de 

exclusão de sua responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização 

ou acompanhamento do fornecimento dos referidos equipamentos. 

c) Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta 

licitação, inclusive impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, 

comerciais e outras decorrentes do fornecimento dos equipamentos serão de 

responsabilidade da empresa contratada. 

d) Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite 

fixado no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

e) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

f) Pela entrega dos equipamentos na Secretaria Municipal de Saúde, no prazo de 

10(dez) dias, a contar do recebimento da autorização de fornecimento. 

g) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a manutenção do contrato. 

 

9 - Sanções:  

A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 

da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas e, no caso de suspensão de licitar, 

a licitante deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo da multa 

prevista no subitem abaixo, e das demais cominações legais. 

 

A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

 

a) Multa equivalente a 20% do valor da proposta, sem prejuízo da aplicação da 
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sanção administrativa de suspensão temporária do direito de licitar pelo prazo de até 

02 (dois) anos, no caso de recusa da vencedora em apresentar proposta 

readequada ou em assinar o contrato sem motivo justificado; 

 

b) Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no contrato, erros 

ou atrasos no cumprimento do contrato e quaisquer outras irregularidades, a 

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 

seguintes sanções: 

 

b.1) - advertência; 

 

b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nos casos: 

 

a) inobservância do nível de qualidade dos fornecimentos; 

b) transferência total ou parcial do contrato a terceiros; 

c) subcontratação no todo ou em parte do objeto sem prévia autorização formal da 

Contratante; 

d) descumprimento de cláusula contratual, inclusive, no caso de atraso na entrega 

dos equipamentos/ veículos. 

 

b.3) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o 

contratante promova sua reabilitação. 

 

b.4) O valor das multas aplicadas deverá ser pago por meio de guia própria ao 

Município de Presidente Juscelino, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar da 

data da sua aplicação ou poderá ser descontado dos pagamentos das faturas 

devidas pelo Município. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o 

direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

b.5) Incidirá na penalidade prevista nos  itens acima, a licitante adjudicatária que se 

recusar, injustificadamente, a retirar a Nota de Empenho dentro do prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da data da notificação, por caracterizar descumprimento 

total da obrigação assumida. 

 

10 – Dotação orçamentária: 

 

00703-25000000000 02070030.1339202472.080.44905200000.25000000000 

00036-25000000000 02010010.0412200211.451.44905200000.25000000000 

00525-16600000000 02050030.0824405991.480.44905200000.16600000000 

00525-26600000000 02050030.0824405991.480.44905200000.26600000000 

 

11- Condições gerais:  

 

a) Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 

apresentação de documentação referente ao presente Edital. 

b) A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da 

licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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c) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 

de expediente na Prefeitura. 

d) O Prefeito Municipal poderá revogar a presente licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

e) É facultado a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo. 

f) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualificação 

e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de 

pregão. 

g) As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração e a segurança da aquisição. 

h) A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à aquisição. 

i) No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o 

recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação, este prazo será 

reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

j) Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o juízo da Comarca de Curvelo/MG. 

k) Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 

ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, 

anteriormente estabelecidos. 

l) Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital 

deverão ser objeto de consulta, por escrito, a Pregoeira na Prefeitura Municipal, no 

endereço: rua Dr. Paulo Salvo, 150, centro, Presidente Juscelino/MG. Demais 

informações poderão ser obtidas pelos telefones (38) 3724-1239 ou pelo e-mail:  

licitacao@presidentejuscelino.mg.gov.br  

m) Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 

 

OBSERVAÇÕES: 

* A entrega deverá ser realizada em dias úteis no horário das 08:00 às 11:00 e 12:30 

às 16:30.  

 

* Apresentar o catálogo dos produtos juntamente com a proposta de preços. (quando 

for o caso) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:licitacao@presidentejuscelino.mg.gov.br
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ANEXO II AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 283/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

Mediante o presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............................., portador (a) da 

Cédula de Identidade nº ............... e CPF nº ...................., a participar da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MG, na qualidade de 

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes  para pronunciar-se em nome 

da empresa ................, CNPJ nº ..............., bem como formular propostas, dar lances 

verbais e  praticar todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive assinar 

contratos. 

 

_________________, _____ de ______________ de 2023. 

 

_____________________________________ 

Assinatura do Dirigente da Empresa 

(reconhecer firma como pessoa jurídica) 

 

QUEM ASSINAR DEVE OBSERVAR O SEGUINTE: 

 

1. Este credenciamento deverá vir acompanhado, obrigatoriamente, do estatuto ou 

contrato social da empresa, caso o reconhecimento de firma vier como pessoa física. 

 

2. Se o reconhecimento da firma do dirigente da empresa for como pessoa jurídica, 

não há necessidade da apresentação do estatuto ou contrato social. 

 

3. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 

instrumento público, não é necessária a apresentação do estatuto ou contrato social 

da empresa. 

 

4. Se o credenciamento for efetuado mediante apresentação de procuração por 

instrumento particular, é necessária, obrigatoriamente, a apresentação do estatuto 

ou contrato social da empresa, se o reconhecimento de firma for pessoa física. Se o 

reconhecimento de firma for como pessoa jurídica, não é necessária a apresentação 

daqueles documentos da empresa. 

 

5. Caso o contrato social ou estatuto determine que mais de uma pessoa deva assinar 

o credenciamento ou a procuração, a falta de qualquer uma delas invalida o 

documento para os fins deste procedimento licitatório. 
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ANEXO III AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 283/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 

10.520/2002 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° ________________, sediada á 

______________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, 

DECLARA expressamente que: 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação com todos os termos estabelecidos 

neste Edital. 

 

 

 

_______________________ , ______ de ___________ de 2023. 

 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: ESSA DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ENTREGUE, FORA DO ENVELOPE, A 

PREGOEIRA, PELO INTERESSADO OU SEU REPRESENTANTE, NA ABERTURA DA SESSÃO. 
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ANEXO IV AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 283/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 

RAZÃO SOCIAL/NOME:  

Logradouro: N°: Bairro: 

Cidade: UF: CEP: Tel.:  

CNPJ n° Email 

NOME DO SIGNATÁRIO (PARA ASSINATURA DO CONTRATO): 

 

Logradouro: Bairro Cidade: 

Estado Civil Nacionalidade Identidade  CPF 

 

A Pregoeira e Equipe de Apoio 

Ref.: Processo Licitatório nº 283/2023 - Pregão Presencial nº 021/2023 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para fornecimento do objeto deste Pregão, 

acatando todas as estipulações consignadas no Edital, conforme abaixo:  

 

Item Código Especificação Unidade Marca/Modelo Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 00008469 

 APARELHO DE AR CONDICIONADO  12.000 btu 

com instalação split hi wall 12.000 btus. funções 

equipamento frio; controlador automático de 

temperatura; controle remoto sem fio; regulagem de ar 

para três velocidades; controle automático da 

velocidade do ar de acordo com o ambiente; 

insulflamento de ar manual em três direções; função 

swinq;  insulflamento de ar com movimento 

automático;  filtro bactericida;  função desmitificação; 

função sleep/ dormir; função timer nível de ruído até 40 

db consumo (w/h) 1730/1900 (f/qf) dimensões 

aproximadas: (axlxp) 285 x 830 x 189 mm garantia do 

produto: 01 ano garantia do compressor: 05 anos 

compressor: rotativo. 

 

UND    2,0000    

02 00006102 

 AR CONDICIONADO Aparelho Ar Condicionado 

Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU/H, Garantia: 3 

ANOS, Características Adicionais 1: Controle Remoto 

S/Fio,Compressor Rotativo E Descar , Tipo: Split Hi 

Wall , Freqüência: 60 HZ, Tensão: 220 Tipo Split    

Função Frio. Tensão: 220 

UND    1,0000    
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03 00012116 

 ARMARIO ALTO armário alto de aço com 4 

prateleiras com chave armário de aço alto, dividido 

verticalmente em dois compartimentos por meio de 

divisórias com portas independentes, dotado de quatro 

prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 

compartimento. local administração, secretaria e 

direção. dimensões e tolerâncias; 04 prefeitura 

municipal de cambuí estado de minas gerais 

administração 2021/2024 praça coronel justiniano, 164  

centro www.prefeituradecambui.mg.gov.br 37.600-000  

cambuí-mg página 33 de 84 largura: 900 mm +/- 10 

mm; profundidade: 400 mm +/- 10 mm;  altura: 1980 

mm +/- 10 mm;  tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

características; corpo, divisórias e portas em chapa de 

aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm).  prateleiras 

e reforço das portas em chapa de aço laminado a frio - 

chapa 20 (0,90 mm).  base em chapa de aço laminado 

a frio - chapa 18 (1,25 mm).  barras de travamento das 

portas ø = 1/4 (mínimo). 28 dobradiças internas não 

visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço 

laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 

mm de altura - três unidades por porta.  maçaneta e 

canopla inteiramente metálicas, com travamento 

sistema cremona.  fechadura de tambor cilíndrico 

embutida na maçaneta com no mínimo de 4 pinos. 

chaves em duplicata presas às maçanetas 

correspondentes.  porta etiquetas estampado ou 

sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga 

metálica não ferrosa cromado.  pintura em tinta em pó 

hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. 

UN     5,0000    

04 00006585 

 ARQUIVO DE AÇO Arquivo de aço com  4 gavetas 

pastas suspensas arquivo deslizante em aço com 

quatro gavetas montadas sobre trilhos telescópicos 

que permitam abertura total. local, dimensões e 

tolerâncias, altura: 1330 mm +/- 10 mm; largura: 470 

mm +/- 10 mm; profundidade: 710 mm +/- 10 mm; 

tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. 

características; corpo e estrutura interna em aço chapa 

22 (espessura 0,75mm) na cor cinza; gavetas em 

chapa 24 (0,60mm); trilhos telescópicos e guias 

zincados em chapa 18 (1,20mm) ou superior; haste de 

travamento de gavetas em chapa 16 (1,50mm); 

fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24 

(0,60mm). puxadores em zamac no acabamento steel 

de 96mm.  fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 4 

pinos) com sistema de travamento simultâneo das 

gavetas.  chaves em duplicata. 26 compressores para 

pastas em todas as gavetas.  porta-etiquetas 

estampado ou sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado 

ou niquelado.  gavetas dotadas de trilhos telescópicos 

compostos por página 35 de 84 guias lineares com 

rolamentos de esferas de aço, com capacidade de 

carga vertical mínima de 45kg e mecanismo contra 

escape.  sapatas niveladoras em metal cromado com 

base de polipropileno injetado.  pintura em tinta em pó 

hibrida epóxi / poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. 

UN     10,0000    
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05 00013116 

 BEBEDOURO INDUSTRIAL bebedouro industrial em 

aço inox, 25 litros, com 2 torneiras em aço inox polido 

430 externamente, termostato invensys robertshaw 

regulavel , compressor hermetico embraico, 

condensação ar forçado com micro-ventilador elco 

com protetor termico, sapata em nylon com parafuso 

para nivelamento , flange interna que liga o 

reservatorio a torneira toda de metal torneira de metal 

cromado, opção para torneira de jato, reservatorio em 

polietileno rotomoldade atóxico, serpentina interna em 

aço inox 304 , isolamento em eps, voltagem 127 

UN     2,0000    

06 00002184 

 CADEIRA FIXA Cadeira fixa secretaria - cor preta - 

descrição: base em tubo 7/8, 4 pés, preto, anatômica, 

espuma 3 cm injetada, tecido polipropileno preto liso 

com perfil preto. 

UNITÁ  8,0000    

07 00014376 

 CAMA ELASTICA PULA PULA 4,27m colorida que 

suporte até 230 kg - fabricada com materiais de alta 

resistência, suporte 230 kg comprovadamente produto 

resistente e fácil de montar, não possuir parafusos em 

sua montagem e acompanha manual de instruções; 

especificações: suporta até 230 kg; altura total 1,98 m; 

2 mm parede do tubo; estrutura em aço galvanizado 

(interno e externo); sistema de impulsão por 80 molas 

de 18 cm. puxador de molas; 5 pés em u inteiros 

galvanizados; 10 hastes de aço galvanizado; kit com 

10 ponteiras para hastes; lona de salto preta c/ 

proteção uv; protetor revestido com tecido bagum de 

alta resistência com 1,2 mm, com estética lisa e ótima 

aparência; proteção de molas coloridas em espuma c/ 

revestimento de pvc com certificado iso (não absorve 

água); rede de proteção em polipropileno multicolorida; 

sistema de montagem do trampolim por encaixe (fácil 

de montar); 75 c 

UND    1,0000    

08 00008627 

 ESTANTE DE ACO estante de aço com 06 prateleiras 

profundidade: 300mm. estante em chapa de aço 

laminada a frio, aberta no fundo e na lateral, com 6 

(seis) prateleiras reguláveis, com chapa de no mínimo 

0,75mm de espessura, dobras duplas nas laterais e 

triplas nas partes frontais e posteriores, com reforço 

tipo ômega na parte inferior das prateleiras. colunas 

em chapa de aço laminada a frio de no mínimo 

1,90mm de espessura, reforço em x no fundo e dois x 

em cada lateral, pintura eletrostática a pó na cor cinza 

cristal, após tratamento antiferruginoso. capacidade de 

peso: de no mínimo 85 kg por prateleira. dimensões 

mínimas de: altura : 1980mm; largura: 900mm 

profundidade: 300mm. 

 

UNITÁ  4,0000    

09 00007689 

 FOGAO 4 BOCAS FUNCIONAMENTO A GÁS 

ACENDIMENTO MANUAL TREMPE REFORÇADA 

FUNCIONAMENTO: GLP, ACABAMENTO DA MESA 

INOX, MEDIDAS APROXIMADAS DO PRODUTO 

LARGURA 48/ ALTURA 88,6/ 58,5 COMPRIMENTO 

PESO APROXIMADO DO PRODUTO 17,9 KG 

UN     1,0000    
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10 00008765 

 FORNO MICROONDAS microondas, capacidade 

mínima de 32 litros, potência mínima de 900 watts, cor 

branca, painel digital, prato giratório, com timer, função 

ligar/30segundos, relógio, gabinete em aço, porta em 

vidro, puxador e painel em plástico, dimensões 

mínimas: largura 52cm, altura 32 cm, profundidade 42 

cm, 110 volt. 

UNITÁ  1,0000    

11 00013437 

 FORNO SEMI INDUSTRIAL com laterais limpa fácil 

com puxador de metal, forno amplo, porta com sistema 

de parada intermediária porta de aço com perfil de 

vedação sem visor com capacidade do forno de 107 

litros, dupla grade no forno com 3 opções de altura e 

temperatura do forno 180º a 300º com potência do 

queimador  do forno 3200w dimensões  interna  do 

forno 52,2x71x29 altura: 132cm (com pedestal), 

largura: 63cm profundidade: 81cm , 127 v na cor 

branca ou preta com suporte 

UN     1,0000    

12 00013097 

 FREEZER freezer horizontal, linha branca, 

capacidade 520 litros, duas portas. capacidade 520 

litros. classe a de energia. funçao frizzer oui 

refrigerador, com dreno frontal e pes com rodizio. 

garantia de 12 meses. 

UND    1,0000    

13 00014374 

 JOGO DE MESA QUADRADA 70 x 70 com 04 

cadeiras, tipo bistro, plastico reforçado, com apoio de 

braço, branca. 

JOGO   45,0000    

14 00014377 

 KIT JOGO DE PING PONG com 2 raquetes 3 bolas 

rede e suporte de rede kit com as especificações 

aproximadas: raquete de material: madeira e borracha 

bola de material: polipropileno suporte de material: 

ferro rede de material: poliéster peso aproximado de: 

300 gramas dimensões aproximadas: bola 4cm 

diâmetro - raquete 25cm x 15cm x 0.7cm - suporte 

21,5cm x 3,5cm - rede 12cm x 12,5cm itens inclusos: - 

01 rede - 02 raquetes - 02 suportes para rede - 03 

bolas de ping pong . 

KIT    2,0000    

15 00007967 

 LIQUIDIFICADOR 4 VELOCIDADES 127 V 

CAPACIDADE DO COPI 2,7 LITROS 4 

VELOCIDADES MAIS AUTO LIMPEZA MAIS 

PULSAR, MATERIAL DO COPO POLIPROPILENO 

POTEMCIA 1150 W 

UN     1,0000    
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16 00012288 

 LONGARINA Longarina com 03 lugares tipo 

secretária: espaldar médio: assento/encosto –  em 

madeira compensada multilâminas prensada com cola 

resinada à base de uréia formol, moldada 

anatomicamente. ergonômicas com no mínimo 12 mm 

de espessura, estofada com espuma injetada em 

poliuretano, com 55mm de espessura no assento e de 

35 a 45 mm no encosto, densidade de 45 kg/m³. raio 

de curvatura da borda frontal do assento de 45 a 55 

mm. capa do encosto em vinil flexível. bordas com 

perfil de pvc tipo francis com 15 mm de largura. 

revestimentos em tecido 100% poliéster, na cor azul. 

dimensões - assento: 39x43 cm/largura, encosto: 36 x 

30 cm/largura; estrutura da longarina de seção 

retangular dupla mínimo 30x50 x1.6 mm de parede, 

acabamento com banho desengraxante, tratamento 

antiferruginoso de proteção, pintura pelo sistema 

eletrostático em tinta epóxi-pó texturizado c/ 

olimerização em estufa na temperatura de 200° c. 

altura do assento de 0,45 m. assento e encosto 

montados sobre tubos de aço industrial 7/8x1,5 mm, 

fixados na estrutura com porca garras de 1/4. sapatas 

envolventes de pvc tipo bola. garantia mínima de 12 

meses. variação máxima permitida, nas dimensões de 

até 5cm. 

 

UN     4,0000    

17 00013578 

 MAQUINA PARA FAZER ALGODAO DOCE maquina 

de algodão doce profissional, potência: 1235 w (127 

v)/1201 w (220 v) características técnicas bacia: 51 

cm, altura: 38 cm, peso líquido: 6 kg, base em alumínio 

polido, bivolt, 12 meses de garantia 

UN     1,0000    

18 00014378 

 MESA PARA TENIS DE MESA 15mm, medidas 

oficiais que atendem aos padroes da ittf. tampo em 

mdp. pes de madeira compensada dobraveis. pesando 

aproximadamente 64 kg. possui uma dimensao 

montada de 152x76x274 cm. 

UND    1,0000    

19 00014375 

 QUADRO AVISOS Quadro de aviso de 1,40m x 

1,00m (cxa), estruturado em moldura construída em 

pau marfim maciço de 50 x 35 mm, de coloração e 

textura homogêneas, com acabamento arredondado; 

com fundo em cortiça (1/4 ) aplicada sobre 

compensado de 8 mm e revestida com feltro azul (ou 

verde); ao longo do perímetro do feltro, em 

acabamento reentrante, será aplicada uma faixa de 25 

mm de laminado de pau marfim; os quadros serão 

fixados contrapostos à parede ou no perfil da divisória, 

por buchas, parafusos e ganchos. 

 

UNITÁ  5,0000    

20 00010964 

 QUADRO BRANCO quadro branco, em mdf, 

revestimento em laminado melamínico, linhas guias 

visíveis apenas a curta distância, moldura em alumínio 

anodizado, com suporte para pincel e apagador, 

espessura mínima (total) 17 mm, dimensões: 300 x 

120 cm. 

UN     3,0000    
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21 00013102 

 TELEVISÃO aparelho televisor tipo smart tv cor preta, 

tela plana de led de 32 polegadas, design slim; visor 

full hd com resolução de imagem 1366 x 768 (hd) ou 

superior; frequência de tela mínima de 60hz; áudio 

com potência sonora (rms) mínima de 10w; com wi-fi 

embutido, com processador quad core ou dual core, 

conversor digital integrado; conectividade mínima: 

hdmi = 2 conexões, usb = 1 conexão, 1 entrada de 

componente (y/pb/pr), 1 entrada de vídeo composto 

(av), 1 ethernet (lan), 1 saída de áudio digital, 1 

entrada de rf (terrestre/entrada de cabo) e rede sem fio 

integrada. o equipamento deve possuir recursos 

ecológicos e selo procel a, com fonte de alimentação 

bivolt, contendo: controle remoto (com baterias 

inclusas), cabo de força, manual do usuário em língua 

portuguesa e manual eletrônico. 

UND    1,0000    

22 00008228 

 VENTILADOR DE PAREDE 3 velocidades, 60 cm, 
potencia 200w, rotação 1.400 rpm, grade removível, 
bivolt. 
 

UN     15,0000    

Total  R$  

 

Valor total da proposta (expresso em algarismos e por extenso): 

R$__________(_________________). 

 

Validade da Proposta: 60 dias contados da data-limite prevista para entrega das 

propostas, conforme art. 64, § 3º da Lei nº 8.666/93. 

 

Prazo de Entrega: 10 (dez) dias contados a partir da emissão da autorização de 

fornecimento. 

 

OBS:  

 

1. Deverá constar as marcas dos produtos. 

 

2. O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 

LICITANTE com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 

 

3. Eventuais erros na soma dos preços dos itens são de responsabilidade do licitante. 

 

 

____________________, _____ de _______ de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO V AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 283/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 

 

   MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n °________________, sediada à 

__________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

____________________, _____ de _______ de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da licitante 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VI AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 283/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 

 

 

         MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa................................., inscrita no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a).............................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº.................... e do CPF nº ........................., DECLARA, para fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos,       na condição de aprendiz (  

). 

 

 

 

____________________, _____ de _______ de 2023. 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VII AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 283/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 

 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CONCORDA COM OS TERMOS DO EDITAL 

 

 

                                            

DECLARAÇÃO 

 

 

A empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° ________________, sediada à 

_________________, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, 

DECLARA expressamente que: 

 

►concorda com todos os termos estabelecidos neste Edital. 

 

 

 

 

   _______________________ , ______ de ___________ de 2023. 

 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VIII AO PROCESSO LICITATÓRIO N° 283/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2023 

 

MINUTA DE CONTRATO  

 

 

Que entre si fazem, de um lado, o Município de Presidente Juscelino, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 17.695.057/0001-55, com sede na rua Dr. Paulo Salvo, 150, centro, 

Presidente Juscelino/MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Ricardo 

de Castro Machado, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, de ora 

em diante denominados simplesmente CONTRATANTE, de outro lado, a 

empresa............................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº........................, com sede na 

....................., nº........., bairro ................., na cidade de......................, Estado 

de......................., neste ato representada pelo Sr............................(qualificação), 

residente e domiciliado, à Rua........................., nº......, na cidade de........................., 

Estado de..............., de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADA, na 

melhor forma de direito, resolvem celebrar o presente contrato, em conformidade 

com as disposições contidas na Lei 8.666/93 e mediante as seguintes cláusulas e 

condições. 

 

CLÁUSULA 1ª - DO OBJETO 

 

1.1. Aquisição de material permanente, mobiliário, eletrônicos, brinquedos em 

atendimento a diversas secretarias municipais 

 

CLÁUSULA 2ª - DOS PREÇOS E FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1. Dos preços 

 

2.1.1. O CONTRATANTE pagará ao contratado o valor total estimado de 

R$....................(........................), conforme especificado em anexo. 

 

2.1.2. O pagamento será realizado em moeda corrente nacional em até 30 (trinta) 

dias, após o recebimento dos equipamentos e a emissão da Nota Fiscal. 

 

2.1.3. Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

 

2.1.4. Os preços referidos na proposta incluem todos os custos e benefícios 

decorrentes do fornecimento dos equipamentos de modo a constituírem a única e 

total contra prestação pela execução do contrato. 

 

2.1.5. O Município poderá sustar o pagamento a que o contratado tenha direito, 

enquanto não sanados os defeitos, vícios ou incorreções resultantes da contratação 

e/ou não recolhimento de multa aplicada. 
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2.1.6. Os pagamentos efetuados à Contratado não a isentarão de suas obrigações e 

responsabilidades vinculadas à execução do contrato, especialmente aquelas 

relacionadas com a qualidade. 

 

2.1.7. O pagamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de 

suas exigibilidades, e só será efetuado mediante comprovação de regularidade das 

obrigações fiscais, trabalhistas e em especial junto ao INSS, relativamente à 

competência imediatamente anterior àquela a que se refere a remuneração 

auferida. 

 

2.2. DO REAJUSTE 

 

2.2.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2002, os preços poderão ser 

reajustados após a vigência contratual de 12 (doze) meses, salvo autorização de 

aumento concedido pelo Governo Federal. 

 

2.2.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 

monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força 

de determinação governamental. 

 

2.2.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o 

mês da assinatura do contrato e do 12º mês de execução do contrato, passando a 

vigorar o novo preço a partir do 13º mês. 

 

CLÁUSULA 3ª - DA DOTAÇÃO 

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação 

orçamentária nº:  

 

00703-25000000000 02070030.1339202472.080.44905200000.25000000000 

00036-25000000000 02010010.0412200211.451.44905200000.25000000000 

00525-16600000000 02050030.0824405991.480.44905200000.16600000000 

00525-26600000000 02050030.0824405991.480.44905200000.26600000000 

 

CLÁUSULA 4ª - DA VIGÊNCIA 

 

4.1. O presente Contrato terá vigência a partir da sua assinatura e até o dia 31 de 

dezembro de 2023. 

 

CLÁUSULA 5ª - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

 

5.1. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por 

cento), de acordo com o que preceitua o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 6ª - DA NOVAÇÃO 

 

6.1. Toda e qualquer tolerância por parte do Contratante na exigência do 

cumprimento do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a 

extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 
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CLÁUSULA 7ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

 

7.1. Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante 

estabelece a Lei nº 8.666/93. 

 

7.2. Fiscalizar e acompanhar o fornecimento dos itens, objeto do contrato. 

 

7.3. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais/Faturas 

devidamente atestadas, nos prazos fixados. 

 

7.4. Rejeitar no todo ou em parte os itens, se considerados em desacordo com os 

termos do contrato. 

 

7.5. Emitir a autorização de fornecimento, com clareza e com antecedência de 

10(dez) dias da data de fornecimento.   

 

CLÁUSULA 8ª - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO 

 

8.1. Fornecer os itens em estrita observância das condições previstas no contrato e 

na proposta, atentando para as especificações técnicas exigíveis. 

 

8.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento dos itens 

objeto desta licitação, não podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua 

responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou 

acompanhamento dos fornecimentos dos referidos equipamentos. 

 

8.3. Arcar com todas as despesas decorrentes da contratação do objeto desta 

licitação, inclusive impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, 

comerciais e outras decorrentes do fornecimento dos equipamentos serão de 

responsabilidade da empresa contratada. 

 

8.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o 

limite fixado no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

8.5. Reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

8.6. Entregar os itens objeto desta licitação, no prazo de 10 (dez) dias a contar do 

recebimento da Autorização de Fornecimento, no local indicado na mesma. 

 

8.7. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, devendo comunicar, imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a manutenção do contrato. 

 

CLÁUSULA 10ª - DA FISCALIZAÇÃO 
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10.1. A fiscalização sobre o fornecimento dos itens objeto do presente contrato será 

exercida por um representante das respectivas secretarias requisitantes, nos termos 

do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a 

responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ou em decorrência de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo em qualquer 

circunstância, a corresponsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, 

conforme prevê o art. 70 da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA 11ª - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas nesta Licitação, 

erros ou atrasos no fornecimento dos itens e quaisquer outras irregularidades, a 

administração poderá, garantida a prévia defesa, aplica a adjudicatária as 

seguintes sanções: 

 

a) advertência 

 

b) multa de 20 % (vinte por cento), calculada sobre o valor total do contrato, no caso 

de o licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais, salvo 

se por motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela autoridade 

competente. 

 

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

 

d) declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto pendurarem os motivos determinantes da punição ou até que a 

contratante promova sua reabilitação. 

 

11.2. A sanção de advertência de que trata o subitem 11.1, letra “a” poderá ser 

aplicada nos seguintes casos: 

 

a) descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou 

defeitos observados na execução do contrato; 

 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos no fornecimento dos itens  ao 

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

11.3. Pelo atraso injustificado no fornecimento dos equipamentos ou pelo 

descumprimento das notificações para regularização das falhas apontadas pelo 

Contratante, o Contratado sujeitar-se-á à multa de mora de 20% (vinte por cento) 

sobre o valor total do contrato, sem prejuízo das demais sanções.  

 

11.4. O valor das multas referidas na alínea “b” do subitem 11.1 e 11.3 poderá ser 

descontado de qualquer fatura ou crédito existente. 

 

11.5. A penalidade estabelecida na alínea “d”, subitem 11.1, será da competência 
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exclusiva do Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA 12ª - DA PUBLICAÇÃO 

 

12.1. O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial de Imprensa do 

Município (Quadro de Avisos de Publicação), conforme disposto na Lei Municipal nº: 

359 de 24/07/1997, por conta do Contratante. 

 

CLÁUSULA 13ª - DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Curvelo - Estado de Minas Gerais, para dirimir 

qualquer dúvida oriunda deste Contrato. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram 

e também assinam. 

 

 

Presidente Juscelino/MG, .... de ....... de 2023. 

 

 

 

 

Ricardo de Castro Machado 

Prefeito Municipal de Presidente Juscelino 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CONTRATADA 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:   

 

 

___________________________________________________ 

CPF 

 

____________________________________________________ 

CPF 
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ANEXO AO CONTRATO 

 

Item Código Especificação Unidade Marca/Modelo Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 00008469 

 APARELHO DE AR CONDICIONADO  12.000 btu 

com instalação split hi wall 12.000 btus. funções 

equipamento frio; controlador automático de 

temperatura; controle remoto sem fio; regulagem de ar 

para três velocidades; controle automático da 

velocidade do ar de acordo com o ambiente; 

insulflamento de ar manual em três direções; função 

swinq;  insulflamento de ar com movimento 

automático;  filtro bactericida;  função desmitificação; 

função sleep/ dormir; função timer nível de ruído até 40 

db consumo (w/h) 1730/1900 (f/qf) dimensões 

aproximadas: (axlxp) 285 x 830 x 189 mm garantia do 

produto: 01 ano garantia do compressor: 05 anos 

compressor: rotativo. 

 

UND    2,0000    

02 00006102 

 AR CONDICIONADO Aparelho Ar Condicionado 

Capacidade Refrigeração: 18.000 BTU/H, Garantia: 3 

ANOS, Características Adicionais 1: Controle Remoto 

S/Fio,Compressor Rotativo E Descar , Tipo: Split Hi 

Wall , Freqüência: 60 HZ, Tensão: 220 Tipo Split    

Função Frio. Tensão: 220 

UND    1,0000    
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03 00012116 

 ARMARIO ALTO armário alto de aço com 4 

prateleiras com chave armário de aço alto, dividido 

verticalmente em dois compartimentos por meio de 

divisórias com portas independentes, dotado de quatro 

prateleiras removíveis e ajustáveis em cada 

compartimento. local administração, secretaria e 

direção. dimensões e tolerâncias; 04 prefeitura 

municipal de cambuí estado de minas gerais 

administração 2021/2024 praça coronel justiniano, 164  

centro www.prefeituradecambui.mg.gov.br 37.600-000  

cambuí-mg página 33 de 84 largura: 900 mm +/- 10 

mm; profundidade: 400 mm +/- 10 mm;  altura: 1980 

mm +/- 10 mm;  tolerâncias para camada de tinta: 

mínimo 40 micrometros /máximo 100 micrometros. 

características; corpo, divisórias e portas em chapa de 

aço laminado a frio - chapa 22 (0,75 mm).  prateleiras 

e reforço das portas em chapa de aço laminado a frio - 

chapa 20 (0,90 mm).  base em chapa de aço laminado 

a frio - chapa 18 (1,25 mm).  barras de travamento das 

portas ø = 1/4 (mínimo). 28 dobradiças internas não 

visíveis na parte exterior do móvel em chapa de aço 

laminado a frio - chapa 14 (1,9 mm) com no mínimo 75 

mm de altura - três unidades por porta.  maçaneta e 

canopla inteiramente metálicas, com travamento 

sistema cremona.  fechadura de tambor cilíndrico 

embutida na maçaneta com no mínimo de 4 pinos. 

chaves em duplicata presas às maçanetas 

correspondentes.  porta etiquetas estampado ou 

sobreposto, sendo este último exclusivamente de liga 

metálica não ferrosa cromado.  pintura em tinta em pó 

hibrida epóxi/ poliéster, eletrostática brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. 

UN     5,0000    

04 00006585 

 ARQUIVO DE AÇO Arquivo de aço com  4 gavetas 

pastas suspensas arquivo deslizante em aço com 

quatro gavetas montadas sobre trilhos telescópicos 

que permitam abertura total. local, dimensões e 

tolerâncias, altura: 1330 mm +/- 10 mm; largura: 470 

mm +/- 10 mm; profundidade: 710 mm +/- 10 mm; 

tolerâncias para camada de tinta: mínimo 40 

micrometros /máximo 100 micrometros. 

características; corpo e estrutura interna em aço chapa 

22 (espessura 0,75mm) na cor cinza; gavetas em 

chapa 24 (0,60mm); trilhos telescópicos e guias 

zincados em chapa 18 (1,20mm) ou superior; haste de 

travamento de gavetas em chapa 16 (1,50mm); 

fechamento inferior (junto ao piso) em chapa 24 

(0,60mm). puxadores em zamac no acabamento steel 

de 96mm.  fechadura de tambor cilíndrico (mínimo 4 

pinos) com sistema de travamento simultâneo das 

gavetas.  chaves em duplicata. 26 compressores para 

pastas em todas as gavetas.  porta-etiquetas 

estampado ou sobreposto, sendo este último 

exclusivamente de liga metálica não ferrosa cromado 

ou niquelado.  gavetas dotadas de trilhos telescópicos 

compostos por página 35 de 84 guias lineares com 

rolamentos de esferas de aço, com capacidade de 

carga vertical mínima de 45kg e mecanismo contra 

escape.  sapatas niveladoras em metal cromado com 

base de polipropileno injetado.  pintura em tinta em pó 

hibrida epóxi / poliéster, eletrostática, brilhante, 

polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 

micrometros na cor cinza. 

UN     10,0000    
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05 00013116 

 BEBEDOURO INDUSTRIAL bebedouro industrial em 

aço inox, 25 litros, com 2 torneiras em aço inox polido 

430 externamente, termostato invensys robertshaw 

regulavel , compressor hermetico embraico, 

condensação ar forçado com micro-ventilador elco 

com protetor termico, sapata em nylon com parafuso 

para nivelamento , flange interna que liga o 

reservatorio a torneira toda de metal torneira de metal 

cromado, opção para torneira de jato, reservatorio em 

polietileno rotomoldade atóxico, serpentina interna em 

aço inox 304 , isolamento em eps, voltagem 127 

UN     2,0000    

06 00002184 

 CADEIRA FIXA Cadeira fixa secretaria - cor preta - 

descrição: base em tubo 7/8, 4 pés, preto, anatômica, 

espuma 3 cm injetada, tecido polipropileno preto liso 

com perfil preto. 

UNITÁ  8,0000    

07 00014376 

 CAMA ELASTICA PULA PULA 4,27m colorida que 

suporte até 230 kg - fabricada com materiais de alta 

resistência, suporte 230 kg comprovadamente produto 

resistente e fácil de montar, não possuir parafusos em 

sua montagem e acompanha manual de instruções; 

especificações: suporta até 230 kg; altura total 1,98 m; 

2 mm parede do tubo; estrutura em aço galvanizado 

(interno e externo); sistema de impulsão por 80 molas 

de 18 cm. puxador de molas; 5 pés em u inteiros 

galvanizados; 10 hastes de aço galvanizado; kit com 

10 ponteiras para hastes; lona de salto preta c/ 

proteção uv; protetor revestido com tecido bagum de 

alta resistência com 1,2 mm, com estética lisa e ótima 

aparência; proteção de molas coloridas em espuma c/ 

revestimento de pvc com certificado iso (não absorve 

água); rede de proteção em polipropileno multicolorida; 

sistema de montagem do trampolim por encaixe (fácil 

de montar); 75 c 

UND    1,0000    

08 00008627 

 ESTANTE DE ACO estante de aço com 06 prateleiras 

profundidade: 300mm. estante em chapa de aço 

laminada a frio, aberta no fundo e na lateral, com 6 

(seis) prateleiras reguláveis, com chapa de no mínimo 

0,75mm de espessura, dobras duplas nas laterais e 

triplas nas partes frontais e posteriores, com reforço 

tipo ômega na parte inferior das prateleiras. colunas 

em chapa de aço laminada a frio de no mínimo 

1,90mm de espessura, reforço em x no fundo e dois x 

em cada lateral, pintura eletrostática a pó na cor cinza 

cristal, após tratamento antiferruginoso. capacidade de 

peso: de no mínimo 85 kg por prateleira. dimensões 

mínimas de: altura : 1980mm; largura: 900mm 

profundidade: 300mm. 

 

UNITÁ  4,0000    

09 00007689 

 FOGAO 4 BOCAS FUNCIONAMENTO A GÁS 

ACENDIMENTO MANUAL TREMPE REFORÇADA 

FUNCIONAMENTO: GLP, ACABAMENTO DA MESA 

INOX, MEDIDAS APROXIMADAS DO PRODUTO 

LARGURA 48/ ALTURA 88,6/ 58,5 COMPRIMENTO 

PESO APROXIMADO DO PRODUTO 17,9 KG 

UN     1,0000    
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10 00008765 

 FORNO MICROONDAS microondas, capacidade 

mínima de 32 litros, potência mínima de 900 watts, cor 

branca, painel digital, prato giratório, com timer, função 

ligar/30segundos, relógio, gabinete em aço, porta em 

vidro, puxador e painel em plástico, dimensões 

mínimas: largura 52cm, altura 32 cm, profundidade 42 

cm, 110 volt. 

UNITÁ  1,0000    

11 00013437 

 FORNO SEMI INDUSTRIAL com laterais limpa fácil 

com puxador de metal, forno amplo, porta com sistema 

de parada intermediária porta de aço com perfil de 

vedação sem visor com capacidade do forno de 107 

litros, dupla grade no forno com 3 opções de altura e 

temperatura do forno 180º a 300º com potência do 

queimador  do forno 3200w dimensões  interna  do 

forno 52,2x71x29 altura: 132cm (com pedestal), 

largura: 63cm profundidade: 81cm , 127 v na cor 

branca ou preta com suporte 

UN     1,0000    

12 00013097 

 FREEZER freezer horizontal, linha branca, 

capacidade 520 litros, duas portas. capacidade 520 

litros. classe a de energia. funçao frizzer oui 

refrigerador, com dreno frontal e pes com rodizio. 

garantia de 12 meses. 

UND    1,0000    

13 00014374 

 JOGO DE MESA QUADRADA 70 x 70 com 04 

cadeiras, tipo bistro, plastico reforçado, com apoio de 

braço, branca. 

JOGO   45,0000    

14 00014377 

 KIT JOGO DE PING PONG com 2 raquetes 3 bolas 

rede e suporte de rede kit com as especificações 

aproximadas: raquete de material: madeira e borracha 

bola de material: polipropileno suporte de material: 

ferro rede de material: poliéster peso aproximado de: 

300 gramas dimensões aproximadas: bola 4cm 

diâmetro - raquete 25cm x 15cm x 0.7cm - suporte 

21,5cm x 3,5cm - rede 12cm x 12,5cm itens inclusos: - 

01 rede - 02 raquetes - 02 suportes para rede - 03 

bolas de ping pong . 

KIT    2,0000    

15 00007967 

 LIQUIDIFICADOR 4 VELOCIDADES 127 V 

CAPACIDADE DO COPI 2,7 LITROS 4 

VELOCIDADES MAIS AUTO LIMPEZA MAIS 

PULSAR, MATERIAL DO COPO POLIPROPILENO 

POTEMCIA 1150 W 

UN     1,0000    
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16 00012288 

 LONGARINA Longarina com 03 lugares tipo 

secretária: espaldar médio: assento/encosto –  em 

madeira compensada multilâminas prensada com cola 

resinada à base de uréia formol, moldada 

anatomicamente. ergonômicas com no mínimo 12 mm 

de espessura, estofada com espuma injetada em 

poliuretano, com 55mm de espessura no assento e de 

35 a 45 mm no encosto, densidade de 45 kg/m³. raio 

de curvatura da borda frontal do assento de 45 a 55 

mm. capa do encosto em vinil flexível. bordas com 

perfil de pvc tipo francis com 15 mm de largura. 

revestimentos em tecido 100% poliéster, na cor azul. 

dimensões - assento: 39x43 cm/largura, encosto: 36 x 

30 cm/largura; estrutura da longarina de seção 

retangular dupla mínimo 30x50 x1.6 mm de parede, 

acabamento com banho desengraxante, tratamento 

antiferruginoso de proteção, pintura pelo sistema 

eletrostático em tinta epóxi-pó texturizado c/ 

olimerização em estufa na temperatura de 200° c. 

altura do assento de 0,45 m. assento e encosto 

montados sobre tubos de aço industrial 7/8x1,5 mm, 

fixados na estrutura com porca garras de 1/4. sapatas 

envolventes de pvc tipo bola. garantia mínima de 12 

meses. variação máxima permitida, nas dimensões de 

até 5cm. 

 

UN     4,0000    

17 00013578 

 MAQUINA PARA FAZER ALGODAO DOCE maquina 

de algodão doce profissional, potência: 1235 w (127 

v)/1201 w (220 v) características técnicas bacia: 51 

cm, altura: 38 cm, peso líquido: 6 kg, base em alumínio 

polido, bivolt, 12 meses de garantia 

UN     1,0000    

18 00014378 

 MESA PARA TENIS DE MESA 15mm, medidas 

oficiais que atendem aos padroes da ittf. tampo em 

mdp. pes de madeira compensada dobraveis. pesando 

aproximadamente 64 kg. possui uma dimensao 

montada de 152x76x274 cm. 

UND    1,0000    

19 00014375 

 QUADRO AVISOS Quadro de aviso de 1,40m x 

1,00m (cxa), estruturado em moldura construída em 

pau marfim maciço de 50 x 35 mm, de coloração e 

textura homogêneas, com acabamento arredondado; 

com fundo em cortiça (1/4 ) aplicada sobre 

compensado de 8 mm e revestida com feltro azul (ou 

verde); ao longo do perímetro do feltro, em 

acabamento reentrante, será aplicada uma faixa de 25 

mm de laminado de pau marfim; os quadros serão 

fixados contrapostos à parede ou no perfil da divisória, 

por buchas, parafusos e ganchos. 

 

UNITÁ  5,0000    

20 00010964 

 QUADRO BRANCO quadro branco, em mdf, 

revestimento em laminado melamínico, linhas guias 

visíveis apenas a curta distância, moldura em alumínio 

anodizado, com suporte para pincel e apagador, 

espessura mínima (total) 17 mm, dimensões: 300 x 

120 cm. 

UN     3,0000    
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21 00013102 

 TELEVISÃO aparelho televisor tipo smart tv cor preta, 

tela plana de led de 32 polegadas, design slim; visor 

full hd com resolução de imagem 1366 x 768 (hd) ou 

superior; frequência de tela mínima de 60hz; áudio 

com potência sonora (rms) mínima de 10w; com wi-fi 

embutido, com processador quad core ou dual core, 

conversor digital integrado; conectividade mínima: 

hdmi = 2 conexões, usb = 1 conexão, 1 entrada de 

componente (y/pb/pr), 1 entrada de vídeo composto 

(av), 1 ethernet (lan), 1 saída de áudio digital, 1 

entrada de rf (terrestre/entrada de cabo) e rede sem fio 

integrada. o equipamento deve possuir recursos 

ecológicos e selo procel a, com fonte de alimentação 

bivolt, contendo: controle remoto (com baterias 

inclusas), cabo de força, manual do usuário em língua 

portuguesa e manual eletrônico. 

UND    1,0000    

22 00008228 

 VENTILADOR DE PAREDE 3 velocidades, 60 cm, 
potencia 200w, rotação 1.400 rpm, grade removível, 
bivolt. 
 

UN     15,0000    

Total  R$  
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